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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA SEIS DE SETEMBRO DE DOIS 

MIL E DEZESSETE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de diversos 

assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Elielson Elias Mendes e secretariada 

pelo Vereador Marcelo Marco Duarte Fonseca. Faltou a Vereadora Elizabet Oliveira 

Linhares Correa.  Havendo número Regimental, o Presidente deu por aberta a sessão e 

pediu um minuto de silêncio pelo falecimento do Sr. João Rogério. Após, justificou a 

ausência da vereadora Elizabet e solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do 

expediente, que constou: Projeto de Lei nº 116/2017 de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre “Abre crédito suplementar por convênio no orçamento do Fundo Municipal 

de Saúde de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 117/2017 de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre “Abre crédito suplementar por assinatura de convênio no orçamento do 

Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 118/2017 de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre “Abre crédito suplementar por assinatura de convênio no 

orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 119/2017 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Abre crédito suplementar por assinatura 

de convênio no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro”; Requerimento nº 

70/2017 de autoria do Vereador Marcelo Marco Duarte Fonseca; Indicações nº 453 e 

463/2017 de autoria do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes; Indicação nº 

467/2017 de autoria do Vereador André Lopes Joaquim; Indicação nº 468/2017 de autoria 

do Vereador Elielson Elias Mendes; Indicações nº 469 e 470/2017 de autoria da 

Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Ofícios nº 08, 09, 10 e 111/2017 do Poder 

Executivo; Ofício nº 616/2017 da Secretaria Municipal de Saúde; Comunicados do 

Ministério da Educação. O Presidente concedeu a palavra à vereadora Jussara, que 

solicitou ofício ao Conselho Municipal de Saúde, marcando reunião para tratar sobre 
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aprovação do PAM - Pronto Atendimento Médico, que foi instalado em nosso município. 

O Presidente concedeu a palavra ao vereador Mário, o qual solicitou que seja feita uma 

indicação, em nome de todos os vereadores, solicitando ao Executivo que modifique para 

mão-única o tráfego de veículos na Rua Nilo Peçanha, atendendo a reivindicação dos 

moradores. O Presidente concedeu a palavra à vereadora Fabíola, que sugeriu ao 

vereador Mário que seja feita uma pesquisa com os moradores da referida rua a fim de 

saber se todos estão de acordo com o solicitado. O Presidente mencionou que deve ser 

feito um estudo técnico para avaliar essa possibilidade. Em seguida, concedeu a palavra 

ao vereador Furtuoso, que comunicou sua visita ao gabinete do Deputado Rafael 

Picciani, ocasião em que solicitou mais equipamentos para o PAM – Pronto Atendimento 

Médico, e o Deputado disse que seu gabinete estará sempre aberto para o nosso 

município. E encerrou parabenizando a equipe que está atendendo no PAM. O 

Presidente concedeu a palavra ao vereador Robson, o qual falou sobre a resposta de um 

requerimento, de sua autoria, sobre as dívidas encontradas no município, mencionando 

alguns itens, como: o recolhimento do INSS, que não foi repassado ao Instituto; a 

questão de desconto do pagamento de dívidas de financiamentos, que foram 

descontadas dos servidores e não tinham sido repassadas à Instituição; os três meses de 

salários atrasados no Hospital Antônio Castro; débito de pagamentos dos servidores e 

parte do décimo terceiro salário, que não foi pago aos servidores; dívida com Instituto de 

Previdência do município; falta de pagamento à serviços que foram prestados à 

municipalidade. O Presidente propôs que seja solicitado ao Prefeito a realização de uma 

audiência pública para expor à população a real situação do nosso município. 

Parabenizou a atitude do Sr. Leonan Melhorance, o qual não foi às redes sociais denegrir 

a imagem de nenhum político. E disse que muitas coisas que estão acontecendo no 

município, é fruto da irresponsabilidade de algumas pessoas que entraram na 

administração do município e o deixaram do jeito que está. Ato contínuo, passou-se à 

Ordem do Dia, que constou: em única discussão e votação a solicitação de urgência ao 

Projeto de Lei nº 116/2017 de autoria do Poder Executivo, que foi aprovada por 
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unanimidade; em única discussão e votação a solicitação de urgência ao Projeto de Lei 

nº 117/2017 de autoria do Poder Executivo, que foi aprovada por unanimidade; em única 

discussão e votação a solicitação de urgência ao Projeto de Lei nº 118/2017 de autoria 

do Poder Executivo, que foi aprovada por unanimidade; em única discussão e votação a 

solicitação de urgência ao Projeto de Lei nº 119/2017 de autoria do Poder Executivo, que 

foi aprovada por unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento nº 70/2017 

de autoria do Vereador Marcelo Marco Duarte Fonseca, que foi aprovado por 

unanimidade. O Presidente colocou sob deliberação do Plenário os Requerimentos de 

justificativa de ausência à sessão dos vereadores André Lopes Joaquim e Mário Antônio 

Barros de Araújo, que foram aprovados por unanimidade. Após, convidou o Pastor Luiz 

Gustavo Araújo Mendes, da Igreja Metodista do Retiro Poético, para que fizesse uma 

oração. Em seguida, encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia onze de setembro de dois mil e dezessete às dezoito horas. 

Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Primeiro 

Secretário e pelo Presidente.  

 

 

 

 

 

       Marcelo Marco Duarte Fonseca                                 Elielson Elias Mendes                                   

                    1º Secretário                                                         Presidente 


